
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2011. 

Dispõe sobre a alteração do Artigo 155 da Resolução 
nº  113,  de  17  de  junho  de  1.991  do  Regimento 
Interno.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
APROVA: 

Art. 1º - O “caput” do Artigo 155 da Resolução 113/91 do Regimento Interno, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 155 – As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se toda segunda-
feira de cada mês, sendo que as primeiras e terceiras segundas-feiras com o início às  
20:00 horas e, as segundas e quartas segundas-feiras  com o início às 14:00 horas. No  
mês em que houver a quinta segunda-feira não haverá Sessão Ordinária.”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de março de 2011.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Vereador (PT)



JUSTIFICATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº____/2011

Senhores Vereadores (a),

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores, Projeto de Resolução 
que  pretende  alterar  a  redação  do  Artigo  155  do  Regimento  Interno  dessa  Câmara 
Municipal.

Notamos que atualmente  o Artigo  155 versa  sobre  a  realização das Sessões 
Ordinárias e estabelece que haverá Sessões nas primeiras e terceiras segundas-feiras de 
cada mês, portanto apenas 02 (dois) dias de trabalho Ordinário desta Casa de Leis por 
mês.

Consideramos que o atual Regimento desta Casa foi elaborado no ano de 1.991, 
nesta época o mundo todo atravessava por diferentes acontecimentos e nossa cidade 
também.  Atualmente,  é  notório  a  grande  demanda  de  proposições  nas  Sessões 
Ordinárias  e,  por  força  regimental  vem acontecendo  que  considerável  quantidade  de 
requerimentos, moções, pareceres e demais, não estão sendo votados pelo curto espaço 
destinado para deliberação destas proposições, o que acarreta grande prejuízo a nossa 
cidade, uma vez que a morosidade e o atraso de votação de matérias essenciais para 
cada cidadão paraguaçuense estão sendo votadas como proposições remanescentes, 
travando a pauta de deliberações da seguinte Sessão. 

Se aprovado o presente Projeto de Resolução as Sessões Ordinárias passarão a 
ocorrer  semanalmente  realizando-se  toda  segunda-feira  de  cada  mês,  sendo  que  as 
primeiras  e  terceiras  segundas-feiras  com o  início  às  20:00  horas  e,  as  segundas  e 
quartas segundas-feiras  com o início às 14:00 horas. No mês em que houver a quinta 
segunda-feira  não  haverá  Sessão  Ordinária;  a  restruturação  nos  dias  e  horários  das 
Sessões,  objetivam  trazer  dinamismo  e  qualidade  na  produção  de  matérias  deste 
Legislativo Municipal. Nas  segundas e quartas segundas-feiras de cada mês com o início 
às 14:00 horas, isto devido, por nossa cidade ter trabalhadores que cumprem jornada 
noturna  e  estudantes,  acreditamos  que  estaremos  indo  de  encontro  com  a  nossa 
realidade,  valorizando  e  oportunizando  a  cada  cidadão  de  Paraguaçu  Paulista  que 
participem ativamente dos trabalhos da Câmara Municipal.

Ainda  se  encontra  populares  indignados  em  relação  sobre  a  função  de  um 
Vereador  no  município,  é  de  conhecimento  de  todos  o  jargão:  “OS  VEREADORES 
GANHÃO SEUS ALTOS SALÁRIOS PARA TRABALHAREM APENAS DUAS VEZES POR 
MÊS”;  o  que  na  verdade  não  o  é.  Acreditamos  que  cada  Vereador  (a)  desta  15ª 
Legislatura pode contribuir a incutir na cultura do nosso povo sobre a importância de um 



Vereador  para uma cidade,  aproveitando para mudar esta lamentável  e  histórica fase 
política que há décadas nosso município viveu, aprovando desta forma o presente Projeto  
de Resolução.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de março de 2011.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Vereador (PT)


